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LEI N° 7.838, DE 23 DE MARÇO DE 2026.

Reconhece como Utilidade Pública Municipal a 
Associação de Amigos do Meio Ambiente do 
Sudoeste Goiano e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE - GO APROVA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:

Art. Io Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a " Associação de Amigos do 
Meio Ambiente do Sudoeste Goiano ", pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n° 57.320.881/0001-45, com sede na Rua 9, n° 115, Qd.33 Lt.O8, Parque Bandeirante 
Prolongamento, Município de Rio Verde - GO, Cep: 75.900-185.

Art. 2o A entidade referida no artigo anterior é uma sociedade civil de direito privado, 
sem fins lucrativos que tendo a atividade de associações de defesa de direito sociais e 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

Art. 3o Esta Lei entrará vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
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